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INDICAÇÃO N 81 DE 12 DE JULFIO DE 2021

Exma. Sra. Presidente

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
iNDiCAR tío Senhor Prejéito Mutücipa! e à Secretaria Mutlicipai de Obras qtle seja

viabilizada a transferência da citlietlct de !rct lsnlissão de sinais (4tie se ettcotlÍra ilha iva }ia área
ltrbcttlct de Cal'ectçt+ parti c{ Zotlct Rtlra!.

JUSTIFICATIVA
A.presento esta indicação com o objetivo de levar maior conectividade aos produtores

rurais e moradores, fazendo uma estratégia bem elaborada para atender o maior número de bairros
possível, pois a maior abrangência dos sinais telefónicos pode proporcionar aos moradores maior
facilidade e agilidade nas comunicações.

Sala das Sessões, 12 de Julho de 202

GabrÍél Vitor Almeida dos Santos

T/el dador
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